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Diário Oficial

PORTARIA Nº 0148/2008 – GAB. EMGERPI

Teresina-PI, 30 de setembro de 2008.

A Diretora Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí S/A, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo
com a estrutura organizacional,

RESOLVE:

I – Exonerar, a Srª. TANARA LUANA SOARES CABRAL do Cargo
Comissionado de Assessor Técnico, da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí - EMGERPI.

Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

DIRETORA PRESIDENTE DA EMGERPI

PORTARIA Nº 0149/2008 – GAB. EMGERPI

Teresina-PI, 30 de setembro de 2008.

A Diretora Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí S/A, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo
com a estrutura organizacional,

RESOLVE:

I – Exonerar, a Srª. LUCIANA DE SOUSA PEREIRA do Cargo
Comissionado de Coordenador, da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí - EMGERPI.

Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

DIRETORA PRESIDENTE DA EMGERPI

PORTARIA Nº 0150/2008 – GAB. EMGERPI

Teresina-PI, 30 de setembro de 2008.

A Diretora Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí S/A, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo
com a estrutura organizacional,

RESOLVE:

I – Exonerar, a Srª. GISELLE ROCHA DE ABRANTES do Cargo
Comissionado de Assessor, da Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí - EMGERPI.

Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

DIRETORA PRESIDENTE DA EMGERPI
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ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº    334/2008                       Teresina,    22 de setembro de 2008. 
 

Altera o anexo único da Portaria GSF 
nº 124, de 15 de maio de 2006.  

 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas a-

tribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 1º do Decreto nº 12.072, de 30 de 

janeiro de 2006,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º O Anexo Único da Portaria GSF nº 124, de 15 de maio de 2006, passa a vi-

gorar acrescido do item 11 com a seguinte redação: 
  

11 - Procedência: Estado de Pernambuco 
 

ITEM MERCADORIAS BENEFÍCIO 
CRÉDITO 
ADMITI-

DO 

ICMS 
COMPLE-
MENTAR 

 
11.1 

Veículos nacionais ou 
importados em operações 
realizadas por estabele-
cimento comercial ataca-
dista. 

Crédito presumido e dife-
rimento do imposto. 
Lei nº 13.484/2008. 
 

0% 12% 

 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE 

 
CUMPRA-SE 

 
 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GSF, em Teresina (PI),   22 de se-
tembro de 2008. 
 

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO 
Secretário da Fazenda 

PORTARIA GASEC Nº 333/2008                                     Teresina, 18  de setembro de 2.008  
 

Convalida regimes especiais 
concedidos aos contribuintes que 
especifica.   

 
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
                       CONSIDERANDO  disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 
1.989;                      
 
                                                               R E S O L V E: 
 

Art. 1º  Ficam  convalidados os regimes especiais abaixo relacionados, cujas 
concessões foram feitas pelo Diretor da Unidade de Administração Tributária - UNATRI. 
 

CONTRIBUINTE                            CAGEP         PORTARIA              REGIME 
 UNATRI                 ESPECIAL 
 
1.Toyota  do Brasil LTDA.             19.441.635-6     041/2008                   038/2008 
 
2. Ford Motor Company Brasil        
    LTDA.                                         19.456.635-8     074/2008                   073/2008 
                        
3. Fiat  Automóveis  S/A                 19.455.923-8     075/2008                  075/2008 
 
4. General Motors do Brasil LTDA 19.443.705-1     087/2008                 091/2008 
                                                          19.466.447-3 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  
                              Cientifique-se. 
                               Cumpra-se. 
 

                       GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC,  em Teresina (PI), 
18 de setembro de 2.008.           
 
                                       ANTÔNIO  RODRIGUES DE  SOUSA NETO 
                                                              Secretário da  Fazenda 
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